
LEI NQ 2.436 

ESTADO DE MATO GROSSO 

DE 15 DE SE'.il�i F3RO D.2 1 965 . 

�bre, no Tesouro do Estado, o crédito especi 
al ns importincia de ra9 2 000 000, para o rim

que especificn • 
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Faço saber que a A�sembl;ia Legisl�tiva do Est3do de 
ereta e eu sanciono a se�uinte Lei : 

A.rtigo lº - Fica aberto, no Tesouro do Estadc, o cré­
dito especial ne importância de�$ 2.600.000 (dois milhões­
de cruzeiroo), destinado a auxiliar a Prefeitura �unicipal­
de Bataiporã pnrn conserto de estrados internas daquele mu 
nic1pio . 

Artieo 22 - O valor do presente crédito será coberto­
com os recursos provenientes do excesso de arrecadação que 
os Índices técnicos �utorizam prever . 

Artigo 32 - O registro do ato da despesa no Tribunal­
de Contes, será a 11posteriori 11

• 

Artigo 42 - Esta lei entrará em vi�or na data de sua 
publicaçG'.o, reov6ades as disposições em contr&rio • 

Pal�cio Alencastro,em Cuiab�,, 15 de setembro de 
1 965, 144Q da Independência e 77Q da República. 

Autor: Dep. Nelson Fontoura 
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